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Colégio Estadual de Goiânia 

= BANCAS EXANINADORAS DO ARTIGO 99 (MADUREZA) 

Portupuês 
tennor Pedroso, Ifgia Maria Coelho Rebelo e Douglas Avanço (su- plente), 

lintemática 
Ary Percira da Silva, José Iuciano ãa Fonseca e Zeíra da Cunha Melo Varizzo (suplente) 

Geografia 

Augusto Cosar de Pádua Fleury, Neroília de Sousa Lima Milagzzo e Horiesto Gomez (wuplense) 

Higiória 
Alfredo Abinsgem, José Ubiratan de Moura é Moria Lemes Borges( su plenta) 9 prol) 

Inglês 
Augusto José de Araújo, Iracema Ceizão de Castro Zilli e Décio Jayme (suplente) 

Ciências 
Emilson Tavares de Brito, Adalberto Cavarzen e Coloanan Costa Aguiar (suplente) 

! Erancêg Eq K 
Maria Frença Gonçalves, Ivanilde de Castro e Vicente Mesquita (suplente) 

' Peocnho 
Weldemar Darcie, Meria Cinira Pontes Viamay e José Nunes Fer -— 

Orlando F. de Castro, Kleide Coêlho Lima e Fritz Koehler(suplen 

Filosofia 
K Ophélia Jayme de Pina e Janete Rassi(suplente -
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Colégio Estadual de Goiânia 

Camilo Machado, Henrique Alfredo Péclat Neto e Hélcio do Espírito Santo Lôbo (suplente) 

Biologia 

Emilson Tavares de Brito, José Angelo Rizzo e Adalberto Ca varzan (suplente) 

Ietim 

Vicente Mesquita, José Maria de França e Douglas Avanço(su 
plente) 

Espanhol 

Alfredo de Faria Castro, Fernando Plaza Mallea e Pe. José Maria Monteoliva (suplente) 

Italiano: — 

Egídio Turchi, Celenita Amaral Turchi e Maria França Gonça. ves (suplente) 

Alemão 

Fritg Koehler, Gudren Rodemaker e Robinete Santana Augusto 
(suplente), 

Prof. Emilson Tavares de Brito 
Diretor 

Prof, José Ubiratan de Moura 
Coordenador



Colégio Estadual de Goiânia 

=EDITAL= 

De ordem do Exmo. Sr, Diretor do Colégio Esta- 
dual de Goiânia, Prof, Emilson Tavares de Brito, levamos 
ao conhecimento dos interessados que, do dia 20 do cor — 
rente mês a 15 de janeiro p. vindoiro, estarão abertas , 
na Secretaria dêste Colégio, das 8,00 às 10,30 hs., das 
13,00 às 16,00 hs. e das 19,00 às 21,00 hs., as inscri - 
ções aos exames previstos no art. 99, da Lei de Diretri- 
zes e Bases (Madureza), cujas provas serão realizadas em 
dias oportunamente fixados. 

COLÉGIO ESTADUAL DE GOIÂNIA, em Goiânia, aos - 
16 dias do mês de dezembro de 1.965. 

Prof, José Ubiratan de Moura, 
COORDENADOR. 

VISTO: 

Prof. Emilson Tavares de Brito, 

=Diretor. =





ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Of N...356/65 Colégio Estadual] de Goiânia Go.15,10,65 

EU DEVUVI DEI GA, 

>eis da bntrada Q6-Wr/o-60 
Exmo, Sr, V.º do Guichet 20 — E 

Prof. Manoel Ferreira Lima y. do Processo — LL LAO 
DD. Diretor da Divisao de Ensino Médio Taasif. Aabelica— 

Kesta lescif.do A 

* de Folkoe Z 
Ze 

ietribulsdo 

Cem o presente, solicitamos a V. Exa. a - 
gentileza de encaminhar ao Exmo. Sr. Secretário da Educação 
e Cultura o ofício anexo, legrando a necessária aprovação - 
das Bancas Examinaderas do artigo 99 (madureza). 

À oportunidade, apresentamos a V, Exa. os 
protestos de estima e consideração, 

57 mile a É 
ainsi vw!” Pref. Emilsen Tavares de Brito 

Diretor 

ca DER PEA



ESTADO DE GOIÁS 

1255/65. Colégio Estadual de” FASSO TURA pa 15,10,65. 

Exmo. Senhor 

Dr. José Luiz Bittencourt, 

M.D. Secretário da Educação e Cultura, 

Nesta. 

Com o presente, temos & henra de passar às 

maos de V. Exa, para à necessária aprovação, as Ban - 

cas Examinaderas do artigo 99 da L. D.B. (madureza),cons 

tituidas de Professôres que reunem as condições que a 

lei exige. 

à oportunidade, apresentamos a V, Exa. os 

pretestes de nossa elevada estima e distinto aprêço, 

A) 

Atenciesamente, 

Pilaf go E, Emilsea Tavare 

=DIRETOR. = 



ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Colégio Estadual de Geiânia 

BANCAS EXAMINADORAS DO ARTIGO 99 (MADUREZA) = 

Per ês 

Prefs. Agenor Pedreso, Lígia Maria Coelho Rebelo e Deuglas Avanço! | 
plente). 

Matemática 

Prefs. Ary Pereira da Silva, José Luciane da Fenseca e Zaíra da Cu 
Melo Varizze (suplente) 

Geografia 

HI Prefs. Auguste Cesar de Pádua Fleury, Hercília de Souza Lima Milaz|| 
Herieste Gomes (suplente) 

/ 

História ' 

Profs. Alfredo Abinagem, José Ubiratan de Moura e Maria Lemes Borgé 
plente) 

Inglês 

Profs. Augusto José de Araújo, Iracena Caiado de Castro Z1lli e Déc 
Jayme (suplente) 

Ciências 

Profs, Emilson Tavares de Brite, Adalberto Cavarzan e Celeanan Cost; 
Aguiar (suplente) a 

Francês 

Erefso Maria França Gonçalves, Ivanilde de Castre e Vicente Mesqui 
(suplente) 

Desenho 

Profs, Waldemar Darcie, Maria Cinira Pentes Viannay e Jesé Nunes Fer 
ra( suplente) 

Física 

Profs. OrlandeRde Castro, Kleide Coêlho Lima e Fritz Koehler (duple) 
li Ri



ESTADO DE GOIÁS. 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Bi SE dp o Colégio Estadual de Goiânia 

4h o
 1 

Profs. Camilo Machado, Henrique Alfredo Péclat Neto e Hélcio de 

Espírito Santo Lôbo (suplente) 

Bielogia 

Profs. Emilson Tavares de Brito, José Ângelo Rizzo e Adalberto Ca 

varzan (suplente) 

Latim 

Profs. Vicente Mesquita, José Maria de França e Douglas Avançe(su 

plente) 

Espanhel 

Prefs. Alfredo de Faria Castro, Fernando Plaza Mallea e Pe. José - 

Maria Monteoliva (suplente) 

Italiano 

Profs. Egídio Turchi, Celenita Amaral Turchi e Maria França Gençal 

ves(suplente) 

Alemão 

Profs. Fritz Koehler, Gudren Redemaker e Robinete Santana Augus- 

te (suplente). Ande d 

Pref. Emilsen Tavares de Brito 

Diretor 

Pr £. José Ubiratan de Moura 

Ceerdenador 
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ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Divisão do Ensino Médio 

Informação nº 203/65. 

Senhor Diretor: 

No ofício nº 356/65 o Sr. Diretor 

do Colégio Estadual de Goiânia solicita do Sr. Dire - 

tor da Divisão do Ensino Médio, a gentileza de encami 

nhar ao Sr. Secretário da Educação e Cultura, a rela- 

ção da Banca Examinadora do Artigo 99 para a necessã- 

ria aprovação. 

De acôrdo com a resolução nº 58,- 

de 7/5/65, aritgo 4, O Colégio Estadual de Goiânia es 

tá autorizado a realizar os referidos exames, bem co- 

mo escolher sua banca examinadora, já que a mesma Se 

de livre escôlha do estabelecimento autorizado. 

Face ao exposto, opinamos pelo - 

visto do Sr. Secretário da Educação e Cultura, na pre 

sente banca. 

Seção do Ensino Secundário da Divi 

são do Ensino Médio, em Goiânia, aos 22 de outubro de 

1965. 

Informante: Wales 

Maria Leite Santos 

Prof. de, Ensino Médio 

ri di dm uid 

; VC noda Pe 

DEM/SEO/mdep. .., E ER Sto. otns ge eia 

] a sa um 

Ee aços cas 1 E



O EXAME DE MADUREZA 
5» 0% ) 0.0.) A 

Parecer nº 28/64, C.E.P, e M, aprov. em 9/10/1,964 -'Néstes 

dois últimos anos; ( egósto de.1,962 - setembro de:1:964); númerosos 
Ê foram. os. «atos e portarias. baixadas.a propósito do art. 99 da L.D.B. 

ME ESS 8) nem sempre coerentes; Por. êste motivos apreciando parecer 

] sôbre exames de madureza, caparemtes( Par, 162/64); êste Conselho apro- || 

vou indicação ao Sr. Ministro da Eduacação no sentido de " gestabe- || 

“Zecer as “conclusões do citado Per, nº 74 deste conselho postas em vi-||| 

gor pelo decreto nº 51.680-d,. de 22-1-1.963, do conselho de Ministros. 

Tal providência se faz necessário e urgente, - ajuntava o pa- |. 

xecer,-émfase dos sucessivos meme contrastantes atos do Ministério | 

da Educação e Cultura, o que tem Citi intão não poucos equivocos e incer-| 

tezas" (Doc. 28,89), a | 
Por outro, «lado o própio Par; nº 74, em que foi o inicial, pre- || 

Tr Trevistos por ter sido publicado; com incorreção na parte con- || 
; clusória, -por ter sido recusado pelo Gongresso Hacional o veto sobre 

o qual se paseava uma das, conclusões, :e por “ter sido em parte refor- 

mulado |] pelo. Par. nº 260/64, aprovado na; sessão de setembro próximo/' 

passade Seria útil pois, âmcorporar de forma orgânica ao parecer 

“inicial as modificações apatentonas a, 

too sa 

1. Histórico R 
9% «ST Pare que se tenha uma idéia, exata da. miltiplicidade dos atos 

“preticados pelo' setor após a L.D.B, basta catalogar, em ordem crono- 

lógica, os principais pareceres, decretos, e portarias. 

ce 9 Go 2a do cama « E E Tas 

poça - Par. nº 74 (Doc. po 87). publicado com algumas incorreções 
natido o 2 Par: nº) 263 (Doc.9, 42)- Consulta do Conselho do Rio Grande 
do Sul. Feitas as correções, notadas. nã publicação go Pare Rê The 
Dezêmbro- Estudo do: ConB.? Faria. Góes” 

nível'médio; sugerido peloP Par. “né “ pára escolha dos Estabeleci- 
mentos ônde “se renlizarian 6 os “exames de madurese (Doc. 11,9). oi 4 

19 63 hnihas — 

31 de jereieas muptota a? 1.680, é do, BE Daio “de Ministros regulamen- 

os exames, de afistss nos termos do Par. nº 74 

Portaria, as “90.do isietar: eotônio tee de Barros 

. Filho, regulamentándo o-Decreto o: o. 6 de uia de 

abrsasi ob .é 0 A6963, Perfis 48) 810 da .ixol -or 92 ob 

8 de agôsto - csPars nº 184/63 sôbre exame!de nadureza nos cursos 
1D0.! Mágicos e técnicos, -... e.) 

23d outubro tg nº 418, o Rinfitido rama, de Tarso, modifican- 
Age 

e apura, 



( D.o. 23 de outubro “de 1.963 p, 8.952). 

1370-9:604 
. Ec ato 

18-de | feverkbfevereiro— 
Portaria nº 389, do Diretor da D.E.S. 

) alegando competência &s"inspetorias Seccionais para 

autorizarem os Colégios onde se realizariam os exa- 

mes de 'madureza,(D.0,,18 "de teve = 1.964 Do 1.545. 

março s/dia SE 0" Decreto autorizando a matrícula dos 

a Gandidatos na série terminais do 1º e 2º ciclos / 

“( não publicado) a 4 

“18 de março. .- Ofício circular nº,00490, do Diretorvda-D-EsSs, 

(delegando) sugerindo as medidas a «serem tómadas 

dos alunos assim matriculados." .: 8564 

B-de iabril> =""Pareaér nº 73/64 (Doc. 25;36)sôbre a portaria 418, 

entre qutras | (êste parecer foi, na realidade, 

) 4 aprovado “pela Cansras e pelo Plenário ma seção do 

sis 9 início de março, só não tendo sido completado o/ 

processo aprobatório “por causa 'de um “pedido de 

vista, feito pelo isenhos conselheiro Heron de / 

Alencar, já ao finel da última reunião do plená- 

rio daquéle mês, 13 de março). 

14 de abril -— Portaria nº 227, do Ministro Gama e Silva, revo- 

a gando não só portaria 418, mas , em parte, O de- 

1 * oreto 51.680 - A do Conselho de Minsitros(D.0+s 

é “Cy de abril de 1.964, De 3.337). à 

16 de abril - Portaria nº 227, republicada, mas com êxro' essen- 

4 cial,ao se referir não mais & exame de madureza, 

esgoni 0 has a exame de, suficiência, (D,0.,16 de abril ae 

ob OfLaunoO Qoosp PD A por gados a : 

Parecer nº 162/68 (Doc... 28,. 89), pedindo, & revi= 

q são de todos os atos referentes ao assunto” em 

; — fase de sucessivos contrastantes atos: do Hinis- 

.12,i! 0200) Cigrão da Educação e Cultura, o que tem causado 

não poucos equivocos e incertezas", 
f 

“22 de-julho = Portaria 02493; d6 “Ministro PU wio S. de cena 

g aa, anúlando, sem citar Portaria ou Decreto an- 

.herior, a matrícula não séxiês terminais dos ci- 

c1ós"(D:07, 225 julho-1 964, de 6526); 4 

“ 4 de setembro - Par. nº 260/64 (Doo: 30,109) alterando as disci- 

eb o - -plinas/de'exame'de madureza ão nívela colegial, 

sh Bd» 'em-circunstâncias “que menciona. 

17 ãe setembro- Port. nº 618, do Ministro “Prévio S, de Lacerda 

sobre o mesmo assunto. áplicando o-parecer 260º 

(D.O. 00000 co22-dÔ “setembro 'de 1.964, portaria 

8.491). í 31 E -



revogando a Portaria nº 227/64 (D.0.,.« «outubro - 1.964). « TR: 

ass mei 
JNS%OjSHBT MON 02598 1 

de ma 
à OB9BD4DY 35 Oda ) 082 

as cinco (5) disciplinas cadas pelo 

Ee Iniciação 
D «E9e- 

tos'maiores de ag anos que, 'como lhes falcuta a Lei, 

GosLidenToSSaS azbo2i dE é ads údiro qualquer exame, ae di 
cl ,aa "di rótamênte à exame de madureza de 

“cortiFicado de Gonélusão "de “curso colegial a E 

térias: as cincos disciplinas indicadas pelo C.F.E., como acima, / 

“gaia Wmá Lingua viva, “de Tivre escolha do examinado. 
içeatirotsb gehxxixetatas coub astnsesta 19% sójsim se-ssts 

3. Os candidatos ao exame de madureza do 2º cicie ligue tenham “cursa- 

ão regularmente o ginásio ou que já tenhem prestado exame de madure- 

=ová de Le oLeloy atém do ortuguês é de uma ifngúa viva, que são dis- 

ciplirsé obrigatórias, podem escolkér 'as A pébtantes déntre às obri- 

gatórias, complementares e optativas relacionadas pelo C,F.E. para Vá 

2 os euréos 'colegiáio “a (suber, dentre “ds seguintes: História; 'Geogra- 

ot gd; Matemática, Ciências Pfsicas e MoLógicas,! pfsica, Quíniica, Bio- 

logia, Língua Clássica, Desenho, Hinerslogia, é Geologia, Estudos So- 

| creimimy) Psicologia Dógica, Diboratuxa, Introdução As Artes, Direito 

Usual, Elementos de Economia, Noções de Contuvrl Ldade; Noções de Bi- 

jo Mlioteconomisy Puericultura; Hi gieneeDrótética 0%, Dociménte nºl, 

tuo L8 edyy/ págs. 19re ag Jul-btsigmos sboa ,0a8 ma ob es Bomis IR SF Ly 

alivio ons 

tous Os dirogramas terão ca-emplitude de: desenyolvimentodefiníãos, 

suo para um-eroutro ciclo; pelo: Conselho: Federal; de Educação,>svosa 

As disciplinas sôbre as quais não se tenha ainda o. mesmo conselho 

pronunciado, devem ter a amplitude compatível com os estudos de nível 

oSomédio; ressalvado: semprevnaturalmente olcaracter específico dê tal / 

|: «cexameiv!oSugeíê!0!Conselhoí queiés .próvas/organizádas pará Os exames 

is odeomadurézaczefugiam refújamsadrprocebsostradicional “e assumam o ca- 

tz 'racter>de iapuração . de venadunecimento 'mental“e oultural(:v5) ae modo 

ta quersesverifique-nãoapenasco que o: ésndidato 'sóbe, «Senão também o 

iv rque está em condiçõesode aprender! Lin(Doo. 7,20) »=50º fnog 

t ab ovissrsamt o Taiione Som sup df É obebiLaor sotfdonsfom 

sor s2HKEIZo DOISANOS, cNO cMENIMO, JE-TRÊS NO MAXIMO-“Consideroresta clau- 

»* sula uma falha sinexplicável da LéiosSãosjovens ce-aduúl tons que por 

um motivo ou por outro'(ex.é na maioriparte das vêzesp pór motivos 

«ru independentes -de sua /vontadé) jásse encontram defassudós "com relação 

uia aos estudos Por -que-agravérslhe a -situação-?/Se estão preparados in- 

telectualmente maduros, não há porque -retadar<lhes o passo“com prazos 
up 

qn Eno) o8 emp .«trs ob semexo 808 mddmst Loveotigs sosteq Sor 

Wo 4 Bê “não estao preparados e tem compreensíveis difilcudades, 

eSotci. É outubro - Portaria nº 502.0. .d0 Minietro Flávio S.Lacerds | 
4 ) Dj cI< E + 



E por que inpedir-lhes 'o e CT “dos. Satan 1 

zo a 3(dAGet — 0T0NSNO... co 0L) ADNYSS Om atrairoT a 

Pleiteiam êles, por acaso, com tais-exames, algum previlégio 
odioso? 

E? Rão êstatuei à Gonstituição (Cart E 68) 
Hora o “as” toags mIgI0O olaq as fi ai asniiqi 

sotybmoseM siist9o9? ,sirdjstH :Sôumu 

3. DOIS ANOS, NO MINIMO - O decr. nº aL6jo são À de 22 21 
Ciente de Ministros, Dual aato já depoi “queda dom. veto, ;ãOç art. 

«tod stuolst asnf omos sons no gossbLibaso ge S 
99, es abelecia no art. 2º ANE eu s presta rão os exames 

-mo2s4a8 er á omsxs TSYpLEBNDp oTiho pes 9 una TU TOVD 
a -parce: amente em épocas contracena! ida: fodo de dois anos letivos 

sb os pad oa atas astpép 5 sh sa am o Gi E U 8: 

-— RUI Bisa spo 91º ção eres Los o RTES o 86º O (D,0 St os “janeirosd963, De 
o 

N «Butos omoo «4.5.0 oLeoq-esbaothni asmnilaioaib aoonio as sestrdy 
Para melhor entender | o período | mínimo estabelecidos, para | êstes 

«Obsmimsxs OD 

exames, faz-se mister ter presentes UR Reterminaias determinações 

cJêste Conselho: ,. 22 ob sssrubeu ob 9 

SITH E omexo obsiesrq ns; + Ab eup vo otabaia o sta b | 

eib de 8 PA AP Ra aPE CAÍA SNS, GhTilo-co8o tá ido, en ameno em 31 
tado 48 dezenvro” (Indicação, Doo, nº 1,18 0d.1n-5, abte 98),; 

| BIBq 7,0 olaq ash tosfor sevitsigo 9 sersigoms 83 

O. ano letivo mínimo foi estabelecido em -gento, secincoenta, 150) 

re , ias (veja-se; Peex.; 10 que decidiu para os; cursos noturnos; Docu- 
(À comenta D% 2,18 Cd DAI il coroas] sotashio em I «Btaol 

otiovio Diante das considerações feitas acima je) destas resoluções:do con- 
IE otPeliDorPode-se conglukrys soGgol «simonsosT sb sotremsls (Loyel 

«1ºg 8) O candidato que Sêz:cexame--de, madurezai de-algumas: disciplinas nos 
últimos mêses de um ano, pode completá-lo em qualquer&poca do! outro 

ano civil, 

,coib); em qualquer; hipose;/ centoiestincoenta (150) idiasvapós «Bs primeira, 
provas, poderá' completar: seus! exames esobter> b> certiticaão de" conclú 

'[serndo eurao.o ebnts sinos sa oBg sisup se sudôs esnilgiost 

vim ob aobutes ao mos (avitagmoo sbutilgms s rot movob obB: SINOL 

tes 40 FRÊSSANOS, NO;MAXIMO- Comorentenders=sesesta-estranha limitação ? 

aomaxo cValesrelembrarsaquicovPar.:109/630(Doe:014948)odaZcômissãodde le- 

so o gislaçãoce normas; «chamadaca-opinar-sôbre umicago:análogo;'ovão aluni 
obo» de esçolasoficialsreprovado:maisde umasvez. o Emutalohípotese, fica: 

«Sovalunô(!. .es)cimposibilitadosdeoprosseguirmosvseússestudos? A res 
posta parecerá claras .ecsimplesy-diantesão-testorda Leili(s.9)vA visã 
desta melancólica realidade k há que nos sucitar o imperativo de inté, 

uso pletar-se menos um preceito Legal isoládo do .que “todos oslBistemas e 
“o gacional;, fas-se- ao mandamento dê que's ieducagao!é direito de todo: 
souvisegundo qrartu 166 do Estatuto de D.946"puuuo sos vo ovisos mu 

Bustos «Concluiu aquele parecer que;:, tôdavacvêzque'não houver prejuizo 

+ =oroutros alunos poderá contimuar estudando em:escolas “oficiais “o aluno. 
sovo reprovado mais de uma vez; não obstante a Letra do art;:18//6'0 que 

nos parece aplicavel também aos exames do art, 997 com relação so pi 
«SotmúscreúlMeação) dass tánoo mos o nobesagsra oftes os sf 

Ko 08 mossbibo 



pa ram ay E SE 

“E os alunos que tinham jhiciado” os" exames" de" madureza”pelo) regime | 

| age anterior à D.D.B.7'Picam sem validade as“aprovagões já obitidas, | | 

“no caso de: 0" aluno" não” terminar os exameB' noº prazo de'3 nos; ora es- (3 | 

| 
| 

E ) 9 +% Dia tb Fe | 
+ipulado” como” o máximo? 0“ | 

“Todos os exames feitos anteriormente obedeciam ao sistema liberal | 

em que apéhas” as limitações de idade- vigoravam fis ambos” os cursos, || 

o “ginasialve o colegial: “ALetinovas' die td quer rf so” tem! aplicação) | 

depois de sua vigência, sa Bq Bv MOL Y | 

E principio elementar de direito aus não são ES ETOAN TOS as Leis que |] 

“contenham restrição. assrubem ob eomsxo nbdo Ea : - 

o 9 No caso” da” consultas e qb «DM E “ãeoprestação 

“ do exame dê madurêza, nos parece" que tôdas as" aprovações-já' obtidas são | 

válidas. As matêrias que faltam para completá-lo estas sim," ficarão su- 

jeitas à limitação da Lei nova" (Par. nº poI/e Sc Aoo 14, “De 

pela” L.D.B.:: O citado exame S Cxclusivamente uma” verificação da 
maturidade intelctual: do jovem para' fins de realização de estudos no | 

nívela colegial ao superior, como aliás, ficou expessamente assentuado 

no Par. nº 74/62 dêste Conselho. — 

Não nos parece que o exame de madureza seja o indicado para a veri- | 

ficação de capacidade profissional. | 

Desenpenhariam mal tal função e seria desviado da que lhe é propia. | 

Com a adoção da idéia, estaríamos voltando ao regime de profissionais) 

provisionados, compreensível nos casos de carência de graduados mas com 

soluções já previstas na legislação em vigor". (Par.nº184/63-Doc.17-18, | 

33()). 

5 CONCLUSÕES | 

Do exame dos atos e pareceres, emanados por êste conselho ou pelo 

Poder Público, deduzem-se as seguintes normas, para os sistema federal 

1- Nos exames de madureza a que se refere o artigo 99 da L.D.,B. 

serão exigidas as cinco disciplinas indicadas pelo conselho Federal de 

Educação para todos os sistemas de Ensino, a que se deverá acrescentar, 

para ox exame de nívelz colegial, uma língua, viva. 

2- Para os candidatos que já tiverem prestado exames das 5 disci- 

plinas supra mendionadas por terem cursado regularmente o 1º ciclo ou 

prestado o exame dêste Grau, no exame de madureza de 2º ciclo serão 

exigidas as seguintes disciplinas : Português, uma língua viva e mais 

quatro disciplinas, escolhidas dentre as obrigatórias, complementares 

e optativas relacionadas pelo C.F.E. nos currículos apresentados para 

o 2º ciclo. 

3- Os programas terão a amplitude e o desenvolvimento definidos 

pelo mesmo Conselho na forma do art. 35, S$ 2º. As disciplinas sôbre as 

quais não se tenha ainda o Conselho pronunciado (complementares e opta- 

tivas), devem ter a amplitude compatível com os estudos de 2º ciclo do 

nível médio, 
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Colégio Estadual de Goiânia 

= EDITAL = 

De ordem superior, levamos ao conhecimento 
dos interessados que o prazo para inscrições aos exames do arte- 
99 (madureza) será prorrogado por mais vinte e cinco (25) dias 
e que as provas serão realizadas na segunda quinzena do mês de - 
outubro próximo vindouro, conforme horário a ser publicado, epor 
tunamenteo 

Colégio Estadual de Goiânia, em Goiânia, — 
aos 15 dias de setembro de 1 965, 

PRAIA do : 
Coral au Poisa Fecc 
Profº Corália de Paiva Rocha 

Secretária 
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rof. José Ubiratan de Moura 
Coordenador 

Visto: Gra AA 
Iê 

Prof. Emilson Tavares de 
Brito 

Diretor 



O EXAME DE MADUREZA 

Parecer nº 287/64, C,E.P, e M, aprov. em 9/10/1,964 - Nôstes 
, dois últimos anos ( agôsto de 1,962 — setembro dé 1.964), numerosos 
foram os atos e portarias baixadás a propósito do art, 99 da L,D.B, 
E E nem sempre coerentes; Por êste motivo, apreciando parecer 
sôbre exames de madureza, agarenies(Par, 162/64), êste Conselho apro- 
vou indicação ao Sr, Ministro de Eduacação no sentido de " restabe-' 
lecer as conclusões do citado Par, nº 74 deste conselho postas em vi- 
gor pelo decreto nº? 51,680-A, de 22-1-1,963, do conselho de Ministros 

Tal providência se faz necessário e urgente, - ajuntava o pa- 
recer,- em fase dos sucessivos mes e contrastantes atos do Ministério 
da Educação e Cultura, o que tem causado não Poucos equivocos e incer: 
tezas" (Doc. 28,89), 

Por outro lado o própio Par, nº 74, em que foi o inicial, pre- 
eisa ser revisto, por ter sidó publicado com incorreção na parte con- 
clusória, por ter sido recusado pelo Gongresso Hacional o veto sôbre 
o qual se baseava una das conclusões, e por "ter sido em perte refor- 
mulado pelo Par, nº 260/64, njxovado na sessão de setenbro próximo/ 
Pessado,s Seria útil pois, âmcorporar de forma orgânica ao parecer 

“inicial as modificações posteriores; 

à. Histórico E 
Para que se tenha uma ijúdia exata da multiplicidade dos atos 

“praticados pelo setor após a L.D.B, basta catalogar, em orãem crono- lógica, os princirais pareceres, decretos, e portarias, 

1962) 

“ag-ôsto — Par, nº 74 (Doo, 7417), publicado com algumas incorreções outubro — Par, nº 263 (Doc.9,42)- Consulta do Conselho do Rio Grande 
do Sul. Feitas as correções notadas na publicação do Par, nº 74. Dezembro - Estudo do Cona,º Faria Gées sôbre avaliação de Escolas de 
nível médio, sugerido peloR Par, nº 74 para escolha dos Estabeleci- mentos onde se reelizariam os exames de madureza (Doc. 11,9), 

2963 + Rd Esse 
-31 de janeiro — Decor, nº 51.680-4, do Conselho de Ministros regulamen- 

" tando os exames de MNadureza nos termos do Par, nº 74 
a Bia - (D.0,:31 — -janeiro- 1.963, De 1.065), 
4 de abril - Far, nº 207/63 sôbre exanos de maúurega iniciadas ane 

«tHSES vtes da LBD. gas 4 
6 Ge maio - > Portaria nº 90 do Ministro Teotônio Monteiro de Barro: 

- Filho, regulamentando o Decreto (D.0, 6 de maio de 
adro, 1.963, De 40148). ” = 
Agósto - Par, nº 184/63 sôbre exame de nadureza nos cursos ” A EL Pásicos é técnicos, *-*--* ati) E 

a 

Fortaria nº 418 do Ministro Tauló de Tarso, mátétian. 

az 



( D.O, 23 de outubro de 1.963 py 8.952). 

1964 
18 de feyerkáfevereiro —- mestária nº 389, do Diretor da D.E.5. 

março s/aia 

- 18 de março 

Eegando competência às inspetorias Seccionaix zera 

autorizarem os Colégios onde se reslizariam os exa- | 

mes de maduresa, (D,0,,18-de fev? — 1.964 pe 1545. 

- Decreto autorizando a matrícula dos 

candidatos na série terminais do 1º e 2º ciclos / 

( não publicado) 

- Ofício circular nº 00490, do Diretor da DBsBas 

(delegando) sugerindo as medidas a serem tomadas 

dos alunos assim matriculados. 

8 do abril - Parecer nº 73/64 (Doc, 25,36)sôbre a plctacta 418, 

14 de abril 

26 de abril 

entre uutras , (êste parecer foi, na realidade, 

aprevado pela Câmaras e pelo Plenário na seção do 

infcio de março, só não tendo sião completado o/ 

processo aprobatório por causa de um pedido de 

vista, feito pelo 'senhos conselheiro Heron de / 

Alencar, já ao final da úitina reunião do plená- 

rio daquêle mês, 13 de março), 

— Portaria nº 227, do Ministro Gama e Silva, revo- 

gando não só portaria 418, nas , em zarto, 0 do- 

ereto 51,680 = A do Conselho de Ninsitros(D,0.s 

14 de abril de 1.964, Pe 3.337). ai 

- Portaria nº 227, republicada, nas com êrro essen- 

| cial,ao se referir não nais & examo de madureza 

mas a exame do suticiência,(D.0s,16 de abril de 

1.964, De 3442) 1% 

“2 do julho —- Parecer nº 162/64 e 28, 89) pedindo à Sri 

22 de julho 
pd mm 

“são de todos os atos referentes ao assunto" em 

fese de suceseivos contrastantes atos do Ninis- 

Dessas coiso 0a ra 

não poucos equivocos e incertezas". € 

- Portaria nº 493; do -linistro Fidvio S, de Lacer- 

da, anulando , sem citar Portaria ou Decreto an=— 

“terior, & matrícula nas séries terminais dos ci- 

- clós (D,0.,22-julho-1 964, Pe 6526); 

4 de setembro - Par, nº 260/64 (Docs 30,109) alterando as disci- 

plinas de exame "de madureza do nívelx colegial, 

-, em circunstâncias que menciona, 

17 ão setembro- Port. nº 618, do Kinistro Flávio 5, de Lacerda 

sobre o mesmo assunto aplicando o parecer 260 

(D.0, cosa... .22 de setembro-de 1.964, portaria 

“8e491). E



00... «do Ministro Flávio S.Lacerdg 

ce coutubro - 1,964). 
cerses secas outubro - Portaria nº 

revogando a Portaria nº 227/64 (D.o ( | 
6 

X=X=X 
| 

Recapitulendo: 1. Nos exames de madureza de 1º ciclo serão exigidas 

as cinco (5) disciplinas indicadas pelo Conselho para todos os sis- 

temas de ensino, ou sejas Português, História, Geografia, Matemática 

e Iniciação á Ciência, 

2. Aosg-candidatos maiores de 19 anos que, como lhes falcuta a Lei, 

sem qualquer curso, anterior e sem outro qualquer exane, se apresen- 

tam diretamente a exame de madureza de 2º ciclo, para a obtenção de 

certificado de conclusão de curso colegial, serão exigidas seis ma- 

térias: as cincos disciplinas indicadas pelo C.F.E., como acima, PA 

mais uma língua viva, de livre escolha do examinado, 

3. Os candidatos ao exame ãe madureza do 2º ciclo, que tenham cursa- 

do regularmente o ginásio ou que já tenham prestado exame de madure- 

za de 1º ciclo, além do Português e de uma língua viva, que são dis- 

ciplinas obrigatórias, podem escolher as 4 restantes dentre as obri- 

gatórias, complementares e optativas relacionadas pelo C.F.E. para Zi 

08 cursos colegiabs, a saber, dentre as seguintes: História, Geogra- 

fia, Matemática, Ciências Físicas e Biológicas, Física, Química, Bio- 

login, Língua Clássica, Desenho, Mineralogia,: e Geologia, Estudos So- 

ciais, Psicologia, Lógica, Literatura, Introdução às Artes, Direito 

Usual, Elementos ãe Economia, Noções de Contabilidade, Noções de Bi- 

blioteconomia, Puericultura, Higiene e Diétética (0f.Docunenta nº, 

19 ed., págs. 19 e 17). t 

4. Os programas terão a amplitude e o desenvolvimento definidos, 

para um e outro ciclo, pelo Conselho Federal de Educação. 

As disciplinas sôbre as quais não se tenha ainda o mesmo conselho 

pronunciado, devem ter a amplitude compatível com os estudos de nível 

médio, ressalvado sempre naturalmente O caracter específivo de tal / 

exame, " Sugere o Conselho que as' provas organizadas para os exames 

“de madureza rzfugkam refujam ao processo tradicional e assumam o cã- 

racter de apuração de amadurecimento mental e cultural(...) de modo 

que se verifique não apenas o que o candidato sabe, senão também o 

“que está em condições de aprender". (Doc.7,20) 

2rxaIS DOIS ANOS, NO MINIMO, E TRÊS NO MATIMO- Considero esta clau- 

sula uma falha inexplicável da Lei. São jovens e adultons que, por 

um motivo ou por outro (mx e na maior parte das vêzes, por motivos 

independentes de gua vontade) já se encontram defassados com relação 

“aos estudos. Por que agravar-lhe a situação ? Se estão preparados in- 

telectualmente maduros, não há porque retadar-lhes o passo com prazos 

- protelatórios +. erero So wns 

Se não estão preparados e tem compreensíveis difilcudades, 



não logrando, por isso, fazer, por exemplo, senão um exame por ano, 
por que impedir-lhes o agia dos estudos, limitando o pra- 
zo a 3 anos? o 

Pleiteiam êles, por acaso, com tais exames, sigun previlégio 

odioso? 

Não estatuei a Gonstituição ( art. 166) que "a educação é 

«direito de todos" ? 

3. DOIS ANOS, NO MINIMO - O decr. nº 516jo - À de 22 - 1 -963, do 

Conselho de Ministros, baixado já depois da queda dom veto ao art. 

99, estebelecia no art, 2º,8 1,º " Os candidatos prestarão os exames 

parceladamente em épocas comreendidas no período de dois anoe letivos 

pelo nenos, e de três anos no máximo", (D.0,, 31l-janeiro-1,963, De 

1.065). 
Para melhor entender o período mínimo estabelecidos para êstes 

exames, faz-se mister ter presentes duas imkaruinaiaa determinações 

dêste Conselho: 

1- O ano letivo, em cada ano cívil, “será tido como encerrado em 31 

de dezembro", (Indicação, Doc, nº 1,18 ed.,p.15, abt, 9º) 

II- O ano letivo mínimo foi estabelecido em cento € cincoenta (150) 

dias (veja-se, p.ex., o que decidiu para os. cursos noturnos! : Docu- 

menta nº 2, 1º ed., p.43). a k 

Diante das considerações feitas acima e destas, resoluções do co: 

selho, pode-se concluir: 

a) O candidato que fêz exame de madureza de algumas disciplinas nos 

últimos mêses de um ano, pode completá-lo em qualquer época do outro 

ano civil, ; 
“b) em qualquer hipose, cento e cinçosnta (150) dias após as primei 

provas, poderá completar seus exames e obter o certificado de conclui 

do curso. 

4. TRÊS ANOS, NO MAXIMO- Como entender-se esta estranha limitação ? 

Vale relembrar aqui o Par. 109/63 (Doc. 14,48) da comissão de le- 

gislação e normas, chamada a opinar sôbre um caso análogo, o do aluni 

de escola oficial reprovado mais de uma vez. " Em tal hípotese, “Pics 

- o aluno ("....) imposibilitado de prosseguir nos seus estudos? A re 

posta parecerá clara e simples, diante do testo da Lei. (...) A visi 

desta melancólica realidade Xk há que nos sucitar o imperativo de in 

pletar-se menos um preceito legal isolado do que todos os sistemas 

cacional, fas-se ao mandamento de que a educação é direito de tod 

segundo o art. 166 do Estatuto de 1.946". 

Concluiu aquele parecer que, tôda a vêz que não houver prejuizo 

outros alunos poderá contimuar estadando em escolas oficiais o aluno 

reprovado mais de uma vez, não obstante a letre do pt 18. é o que 

nos parece aplicavel também aos exames do art. 99, com relação ao 
- sua realização, 



E os alunos que tinham iniciado os exames de madureza pelo regime (% 
legal anterior à L.D.B.? Ficam sem validade as aprovações .já obitidas, 
no caso de o aluno nao terminar DB exames no prazo de 3 anos, ora es- 
“tipulado como o máximo? 

“Todos os exames feitos anteriormente obedeciam ao sistema liberal 
em que apenas as limitações de idade vigoravam para ambos os cursos, 
o ginasial e o colegial, A Lei nova, restritiva que é, so” tem aplicaça: 
depois de sua vigência. 

E principio elementar de direito que não são retroativos as Leis qui 
contenham restrição, q : 

No caso da consulta, como se trata apenas das condições de prestaça( 
do exame de madureza, nos parece que tôdas as aprovações já obtidas são 
válidas, As matérias que faltam para completá-lo estas sim, ficarão su- jeitas à limitação da Lei nova" (Par.nº 107/63-d00.14,47), 

| 
| | 
| 

6. Não se justifica, nem se compreende exame de madureze em nível técni- 
“co pela'L.B.B.', O eitado exame é exclusivamente uma verificação da 
maturidade intelctuai'do jovem para fins de realização de estudos no 
nívela colegial ao Superior, como alige, ficou expessamente assentuado 
no Par. nº 74/62 dêste Conselho. 

Não nos Parece que o exame de madureza seja o indicado para a veri- 
ficação de capacidade profissional, 

Desenpenhariam mal tal função e seria desviado da que lhe é propia, 
Com a adoção da idéia, estaríamos voltando ao regime de profissionais 

provisionados, compreensível nos casos de carência de graduados mas com 
soluções já previstas na legislação em vigor", (Par,nº184/63-Doc.17-18, 
330). 

Do exame dos atos e Pareceres, emanados por êste conselho ou pelo 
Poder Público, deduzem-se as seguintes normas, para os sistema federal 

1- Nos exames de nadureza a que se refere o artigo 99 da L.D.B, 
serão exigidas as cinco disciplinas indicadas pelo conselho Federal de 
Educação para todcs oe sistemas de Ensiro, a que se deverá acrescentar, 
Para ox exame de nívela colegial, uma língua, viva. 

2- Para os candidatos que já tiverem prestado exames das 5 disci- 
plinas supra mendionadas por terem cursado regularmente o 1º ciclo ou 
prestado o exame dêste Grau, no exame de madureza de 2º ciclo serão / 
exigidas as seguintes êisciplinas : Português, uma língua viva e mais 
quatro disciplinas, escolhidas dentre as obrigatórias, complementares 
e optativas relacionadas pelo G.F.E, nos currículos apresentados para o 2º ciclo, 

3- Os programas terão a amplitude e o desenvolvimento definidos 
pelo mesmo Conselho na forma do art. 35, $ 2º, As disciplinas sôbre as 
quais não se tenha ainda o Conselho pronunciado (complementares e opta- . 

s), devem ter a amplitude compatível com os estudos de 2º ciclo do 
nível médio, ni 4 tas 





Farecer nº 287/64, CP, e 1, aprove em 9/10/1,964 — Nôstos 
dois últimos anos ( egôsto de 1,962 — setentro do 1.964), numerosos 

- foram os atos e porterias baixadas a propósito do art, 99 da L,D.B, 
E E nem sempre coerentes, Tor êste motivo, apreciando parecer 
sôbre exanes do maduroza mpartmian(Zor, 162/64), ste Conselto apro- 
vou indicação ao Sr, Ninisiro da. Eguacação no eentido de " restabo- 
locer as conclusões do citado Pare nº 74 deste conselho postas em vi- 
gor pelo decreto nº 51,680-4, de. 22-1-1,963, do conselho de Ninistross 

Tal providência se faz necessário e urgente, - ajuntava o pe- 
rocer,- om fase dos sucessivos mem e contrastantes atos do Ministério | 
da Eâucação e Cultura, 9 que tem causado não poucos equivocos e incere 
tezas" (Doc, 28,69). 

Por outro lado o própio Par, nº 74, em que £oi o ânicial, pre- 
» velea cor revisto, por tor sido publicado com incorreção na parte cone 

clusória, por ter sido recusado pelo Gongresso Hacional o veto sôbre 
O qual ce bascava uma das conclusões, e por ter sido em parte refore 
mulado pelo Far, nº 260/64, arrovado na sessão de setenbro próxino/ | 
ressadoss Seria útil poic, âmcorporer de Lorna orgânico ao parecer 
ânicizl as modificações posteriores, 

À. Histórico 
Pora que se tenha uma idéia exata da mútiplicidade dos atos 

praticados pelo setor após a LDB, basta catalogar, em crãem crono- 
“Iógica, os principais rereceres, decretos, e portarias, 

1962 
isa 

Portaria nº 90 do Hinistro Teotônio Nonteiro de Barro 
— Filho, regulanentanão o Decreto (D,O, 6 do maio de 



( DO, 23 do outubro de 1.963 Pp, 8.952). 

7 

1964. 

- 18 de feyezdófovereiro = Portaria nº 389, do Diretor da D.B,S, 

dlegando competência as inspetorias Seccionais para 
autorizarem os Colégios onde se realizariam os exa- 

mes de nadureza, (D,0,,18 de.Zev? — 1,964 De 1,545. 

março s/dia - Decreto autorizando a matrícula dos 

candidatos na sério 'ternihaio do 1º e 2º ciclos / 

- + ( não publicado) 

10 do março - Offoio circular nº 00490, do Diretor-da DeB,54, 

(aelogando) sugerindo as medidas a serem tomadas 
dos alunos assim matriculados. 

8 de abril = Parecer nº 73/64 (Doce 25,36)sôbre a portaria 418, 
entre uutras , (ôste parecer foi, na reulidade, 
"aprovado pela Câmaras e pelo Plenário na seção do 

infcio de março, só não tendo sião completado o/ 
processo aprobatério por cauis de um pedido de 

vista, foito pelo senhor conselhiciro Heron de / 
Alencar, já ao fincl da último reunião ão plend- 

rio daquélo nês, 13 de março), 

34 docabril — Portaria nº 227, do ilinisiro Gama o Silva, revo- 

7 dido ganão não 6 portaria 418, mas , em porto, o de- 
- exeto 51,680 — A do Conselho de Tincitrós(De0., 

14 de abril de 1,964, De 3.337). 

ob gorda - Portaria nº 227, republicada, nas com êrro essen- 

cial,ao se referir não nais a exame do nadurezas » 

vas à cano do euficiência,(De0+,16 de abril do 

, Ê 1.964, De 3441). + 
“200 judo - Parecer nº 162/64 (Doce 28, 09) pedindo a rovi- 

são do todos cs atos referentes do Bssunto" em 
So! “raso do cuoessivos contrastantes atos do línia- 

tério da Educação o Cultura, o quê tem causado 

não poucos equivocos e inceriozas*, E 

22 ão julho - Portaria nº 493, do Kiniotro Flávio 5, de Lecer- 

“terior, a matrícula nas séries terminais dos ci= 
clos (D,0,,22-julho-1 964, De 6526), 

4 do sotenbro - Par, nº 260/64 (Docs 30,109) alterando as disci- 
- plinas de exame de nadureza do nívelu colegial, | 

em circunstâncias que menciona, 
: 17 de cetenbro- Port, nº 610, do Xinistro Flávio Se do acordo 

ve pobre o noso assunto aplicando o zarocer 260 

RARO ouros 5 «Apagar dm apra 1.964, portaria 
PT = E 



secscer se... Outubro - Portaria nº .......do ilinistro Flávio S.Lacerdg 
revogando a Portaria nº 227/64 (D.0.,... outubro - 1.964). (9 

X=X=X 

Recapitulando: 1. Nos exames de madureza de 1º ciclo serão exigidas 
as cinco (5) disciplinas indicadas pelo Conselho para todos os sis- 
temas de ensino, ou seja: Português, História, Geografia, Matemática 
e cesfantio á Ciência. 

2. Aos candidatos maiores de 19 anos que, como lhes falcuta a Lei, 
sem qualquer curso anterior e sem outro qualquer exame, se apresen- 
tam diretamente a exame de madureza de 2º ciclo, para a obtenção de 
certificado de conclusão de curso colegial, serão exigidas seis ma- 
térias: es cincos disciplinas indicadas pelo C.P.E., comc acima, / 
mais uma língua viva, de livre escolha do examinsdo. 

3. Os candidatos ao exame de madureza do 2º ciclo, que tenham cursa- 
do regularmente o ginásio ou que já tenham prestado exame de madure- 
za de 1º ciclo, além do Português e de uma língua viva, que são dis- 
ciplinas obrigatórias, podem escolher as 4 restantes dentre as obri- 
gatórias, complementares e optativas relacionadas pelo C.F.E, para PÁ 
08 cursos colegiais, a saber, dentre as seguintes: História, Geogra- 
fia, Matemática, Ciências Físicas e Biológicas; Písica, Química, Bio- 
logia, Língua Clássica, Desenho, Mineralogia, e Geologia, Estudos So- 
ciais, Psicologia, Lógica, Literatura, Introdução às Artes, Direito 
Usual, Elementos de Economia, Noções de:Contabilidade, Noções de Bi- 
blioteconomia, Puericultura, Higiene e Diétética (Cf.Documenta mnºl, 
1º ed., págs. 19. e 17)... . 9 

4. Os programas terão a amplitude e o desenvolvimento definidos, 
para um e outro ciclo, pelo Conselho Federal de Educação. 

As disciplinas sôbre as quais não se tenha ainda o mesmo conselho 
pronunciado, devem ter a amplitude compatível com os estudos de nível 

“médio, ressalvado sempre naturalmente o caracter específivo de tal / 
exame.;" Sugere o Conselho que as provas organizadas para os exames 
de madureza xafuxíam refujam ao processo tradicional e assumam o ca- 
racter de apuração de amadurecimento mental e cultural(...) de modo 
que se verifique não apenas o que o candidato sabe, -senão também o 
que está em condições de aprender", (Doc.7,20) 

 2EXBIS DOIS ANOS, NO MINIMO, E TRÊS NO MAXIMO- Considero esta clau- 
sula uma falha inexplicável da Lei. São jovens e adultons que, por 
um motivo ou por outro (mm e na maior;parte das vêzes, por motivos 
independentes de sua vontade) já se encontram defassados com relação 
-aps estudos. Por que agrayar-lhe a situação '? Se estão preparados in- 
telectualmente maduros não há porque Pio tg o tod com prazos 
protelatórios + a 1 Io 
PAPA Sei não estão Prepafados e aa connresnstesso difilcudados,



por que dois do o) prosseguimento dos estudos, ddmi tando o pra- 

zo a 3 anos? 

Pleiteiam les, por acaso, com tais'exames, algum previlégio 

odioso? 
A 

Não estatuei a Gonstituição ( art. 166) que "a educação é 
direito de todos" ? . 

3. DOIS ANOS, NO MINIMO - O decr. nº 516jo - A de 22 - 1 -963, do 

Conselho de Ministros, baixado já depois da queda dom veto ao art. 

99, estabelecia no art. 22,5 1.º " Os candidatos prestarão os exames 

parcelademente em épocas comreendidas no período de dois anos letivos 

pelo menos, e de três anos no máximo". (D.0., 31-janeiro-1,963, D. 

1.065). o 

Para melhor entender o período mínimo estabelecidos para êstes 

exames, faz-se mister ter presentes duas dmkarmimadas determinações 

aêste Conselho: 

I- O ano letivo, em cada ano civil, "será tido como encerrado em 4 

de dezembro", (Indicação, Doc. nº 1,1% ed,,p.15, abt. 92) 

qII- O ano letivo mínimo foi estabelecido em cento e cincoenta (150) 
“ajas, (veja-se, P.eX., O que decidiu para os cursos noturnost : Docu- 

menta nº 2, 18 ed., P.43). 

k Diante das considerações feitas acima e destas resoluções do con- 

selho, pode-se concluir: t 

a) O candidato que fêz exame de madureza de nlgumas disciplinas nos 

últimos méses de um ano, pode completá-lo em qualquer época do outro 

ano civil. 

- b) em qualquer hipose, cento e cincoenta (150) dias após as primeir: 
provas, poderá completar seus exames e obter o certificado de conclu 

do curso, F 

4. TRÊS ANOS, NO MÁXIMO- Como entender-se esta estranha limitação ? 
Yzle relembrar aqui o Par, 109/63 (Doc, 14,48) da comissão de 1e- 

gislação e normas, chamada a opinar sôbre um caso análogo, o do alun 

de escola oficial reprovado mais de uma-vez. " Em tal hípotese, fica: 
o aluno ("....) imposibilitado de prosseguir nos seus estudos? A res 

posta parecerá clara e simples, diante do testo da Lei. (...) A visã 

desta melancólica realidade X há que nos sucitar o imperativo de int 

pletar-se menos um prêceito legal isolado do que todos os sistemas e 

cacional, fag-se no mandamento de que a: educação é direito de todo: 

segundo o art. 166 do Bstatuto de 1.946". 

Concluiu aquele parecer que, tôda a vêz que não houver prejuizo 

outros aluíos poderá continuar estudendo em escolas oficiais o aluno 

eprovado mais de uma vez, não obstante a letra do art. 18. é O que 

nos parece aplicavel panpés aos exames do art. Epa “com “relação ao pi 
« Bua realização. | 

TA 



E os alunos que tinham iniciado os exames de madureza pelo regime 

legal enterior à L.D.B.? Picam sem validade as aprovações já obitidas, 

no caso de o aluno não terminar os exames no prazo de 3 anos, ora Ss-, 

tipulado como o máximo? 
9 

“Todos os exames feitos anteriormente obedeciam ao eistema liberal 

em que apenas as limitações de idade vigoravam para ambos os cursos, 

o ginasial e o colegial. A Lei ncva, restritiva que é, so” tem aplicação 

depois de sua vigência. 

E principio elementar de direito que não são retroativos as Leis que 

contenham restrição. 

No caso da consulta, como se trata apenas das condições de prestação 

do exame de madureza, nos parece que tôdas as aprovações já obtidas são 

válidas. As matérias que faltam para completá-lo estes sim, ficarão su- 

jeitas à Limitação da Lei nova" (Per.nº 107/63-d0c.14,47). 

6. Não se justifica, nem se compreende exame de madureza em nível técni- 

co " pela L.B.B. . O citado exame é exclusivamente uma verificação da 

maturidade intelctusl do jovem para fins ge realização de estudos no 

nívela colegial ao superior, como aliés, ficou expessanente essentuado 

no Par. nº 74/62 dêste Conselho. 

Não nos parece que o exame de nadureza seja o indicado para & veri- 

ficação do capacidade profissional. 

Desenpenhariam mal tal função e seria desviado da que lhe é propia, 

Com a adoção da idéia, estaríemos voltando ao regime de profissionais 

provisionados, compreensível nos casos de cerêncie de graduados mas com 

soluções já previstas na legislação em vigor". (Par,nº184/63-Doc.17-18, 

330). 

5 CONCLUSÕES 

Do exame dos atos e pareceres, emanados por êste conselho ou pelo 

Poder Público, deduzem-se as seguintes normas, para 08 sistema federal 

1- Nos exames de madureza a que se refere 0 artigo 99 da L.D.B. 

serão exigidas as cinco disciplinas indicadas pelo conselho Federal de | 

Educação pare todos os sistemas de Ensino, a que se deverá acrescentar, 

para ou exame de nívelz colegial, uma língua, vivas 

= 2- Para os candidetce que já tiverem prestado exames das 5 disci- 

plinas supra mendionadas por terem cursado regularmente o 1º ciclo ou 

prestado o exame dêste Grau, no exame de nadureze de 2º ciclo serão / 

exigidas as seguintes disciplinas 3 Português, uma língua viva e mais 

quatro disciplinas, escolhidas dentre as obrigatórias, complementares 

e optativas relacionadas pelo C.P.E. nos currículos apresentados para 

o 2º ciclo. 

Bá a 
3- 0s programas terão s amplitude e o desenvolvimento definidos 

pelo mesmo Conselho na forma do art. 35, $ 2º. As disciplinas sôbre as 

quais não se tenha ainda o Conselho pronunciado (complementares e opta- 

tivas), devem ter a amplitude compatível com os estudos de 2º ciclo do 

nível médio. alta pia 





Colégio Estadual de Gojênia 

= EDITAL = 

De ordem superior, levamos ao conhecimento 
dos interessados que o prazo para inscrições aos exames do arte- 
99 (madureza) será prorrogado por mais vinte e cinco (25) dias 
º que as provas serao realizadas na Segunda quinzena do mês de - 
outubro próximo vindouro, conforme horário a ser publicado, opor 
tunsmente. 

Colégio Estadual de Goiânia, em Goiênia, - 
aos 15 dias de setembro de 1 965. 

Coralia ct lisa Loccog 
Profº Corália de Baíva Rocha 

Secretária 

PH LIDO AS 
* José Ubiratan de Moura 

Coordenador 

pit Ea 
Vistos Dre EA E 6 

Prof, Emilson Tavares de 
Brito 

Diretor 
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EXTRADO DO REGIMENTO INTERNO: DO (COLÉGIO ESTADUAL TE GOIÂNIA. , 
/ 

- GAEÍTULO VIII = DOS EXAMES DE HADUREZA 

Arte... — Aos maiores dé 16(dozesseis) anos sorxá permitido a obtenção de 

certificado do conciusso do curso ginaicl, medlanto À presteçro às 

exemes de maduresa,* após estudos reclizedos sem e observência de regime 

escolar, ho 

Art.s.. - hop moioros de 19(dezonove) emos porá permitida a optençeo de 

dn on de conclusão de curso colegicl ou de cónclusao das duas 

princiras 8 p gologlais para eso na terccira sério dos cursos co 

legieis de grau médio cu universitário. 
krt...e — OB exames do maduroga serco renlizados por iniciétiva dq esta- 

dbelecimento sob a fiscalização da Seorotaria Ge Estado ds Eduecção e Gui 

Arbeves - Og exames do madureza gerso reclizados nos meses de jenciro e 

i em cada ano. » 

Art.vo.  Exigir-so-é Cof oondidatod, ppra inscrição nos exemos de nady- 
reza do princiro ciclo, anrensentaçacde xeruerimonto com a indicação 

das EE ii o doada em que pretendo por examinado, acompanhado dos 

seguintes do os t : 
a) prova de idade mínima de 16(dezesnsois) anos completos; 
v) prova de identigades E 
c) prova de quitadao se o Sorriço Militar, quando for o cesor 

ai FA prova do sanidade física e mental, passada pelo Servico Nódico 

c 5 o 
8 atestado de vacinação antivariólica; 

2) atestado de haver renligado estudos ostraatendantas ao nível 
gal fizmado por dois protossôres registrados no Ministério Ca Educação 

e A Pes 
f ) pogemento do texa de insorição, por matéria, fixada melo Jiregao 

pot enbavoig cimento e aprovada pela ocre trio de Estado. de Educaçao . e 

tura» 

Artece. — Exiciv-so-S do onndidato sos examos de madureza do sogunão ci= 
clos E osumentação rosertdo po artigo anterior, prova deter 

19(dezanove) anos completos s apresentação de certificado de conclusao 

ês curso cginasicl ou oquivalonte, 
Artsco — À Insgriçoes pars q s de magureza permanecereo abertas 

o O mes jug antocoder à realização Casquroves, 

Axt,..e — Para obtenção do cortificado de conclusos do curso ginasialx O 
to se submeterá aos seguintes examess 

- fa) - cinco Gigo 5 do pistoma ontadanl do casino de onsinosou 

mede 3 Portumuês, Hiot » Geografia, Matemática e Ciências Físicas e 

cb) das dusa dlucigilnas cgaviaa 65 dos sisteme estequel, afota- 
lugas E dg ci pa que so03 Tn 2 Depenho sv E y 

aa oo o OR pa RR qe, epa ua + Congo e) Coe e ca Brasileira, 

Prática de ortibria e tion de Gonóréio by 
Aticee, = Pora O do certificado do Licenga colegial o condidato 

> subo aos exanons 
s2) das da, Histásio, Goopratia” ata ona = Ce tena do ongimo, que 

15) de nais quatro Cep Ê egcol. e enndiânio, dentro as 
ntare do + constantos dos divorsos 

A soiuLima aiquê Ma adoro O Lota, "o" gósie artigo 

Blsioa, Química, Bivlogia, Tescnhoy Tnlon, Prenooa, 

à obtenção do coxsifioado do conclusão do 

Rooidd PRA SR E aa 
: a naô Mesa “primeiros sérios bursadgs. > 

btencao do osrtifiondo de conelusso den dura 
c Cmisagedoa de caga de dp (o gg 4 que [E 

as ianatdaasos Orsasalnto é omfvel da 









SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 
FACULDADE DE EDUCAÇÃO 

FICHA DE SUBSTITUIÇÃO DE IMAGEM 

ESTA FICHA INDICA QUE A IMAGEM NESTA POSIÇÃO DA UNIDADE DE DESCRIÇÃO EM 

SUPORTE DE PAPEL NÃO FOI MANTIDA NESTE REPRESENTANTE DIGITAL PARA FINS DE 

PROTEÇÃO DO DIREITO DE PRIVACIDADE, POIS NA REFERIDA IMAGEM EXISTEM DADOS 

PESSOAIS RELATIVOS À PESSOAS NATURAIS IDENTIFICADAS OU IDENTIFICÁVEIS. 

AÇÃO/PROJETO: Projeto de Pesquisa: Educação de Jovens e Adultos 

Trabalhadores em Goiás - relações entre o local e o 
nacional. Cadastro SIGAA PI0581-2017. (Agência 

de Fomento: CNPq). 

RESPONSÁVEL PELA Prof. Maria Margarida Machado 
AÇÃO/PROJETO: 

ENTIDADE CUSTODIADORA: Centro Memória Viva - Goiás 

TÍTULO DO FUNDO/COLEÇÃO: Coleção Pesquisa Documental na Secretaria de 
Educação do Estado de Goiás: Redescobrindo a 
História da Educação de Jovens e Adultos - EJA em 
Goiás. 

CÓDIGO DE REFERÊNCIA DA BRCMV-HEJAEÉE-2021.01-001 
UNIDADE DE DESCRIÇÃO: 

TÍTULO DA UNIDADE DE Livro do Colégio Estadual de Goiânia de 1961-1965 

DESCRIÇÃO: - Encadernado em 1967 na Gestão Bretas 

TOTAL DE IMAGENS DA 87 
UNIDADE DE DESCRIÇÃO: 

POSIÇÃO/INTERVALO DA(S) 037 
IMAGEM(NS) SUBSTITUIDA(S): 

DATA DE SUBSTITUIÇÃO DE 27/07/2021 
IMAGEM: 

RESPONSÁVEL PELA Stephany Nascimento Lago e Walquíria Cunha 
SUBSTITUIÇÃO: Borges. 



ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

OF. N. aan Colézio Fatadunl do Goiênia 

«EDITAL» 

De ordem superior, lovamos ao conhecimento dos 
interesaçãos que, a pertir dc dis 16 do corrente nõo, das 8 ds 
10,30 hs, ostarão abortas, na Soorotaria Gêsto Cclério, es d 
inscriçoss nos exames previstos no arte 99, dz Loi do Diretri= 

ses o Bases (Nndureza) o que es provas serão reslizafas a pan. 
tir do dia 8 de fevereiro pe vindoizos 

denciro de 1.965. 

Profº Horoília de Sousa Idmm Milanso, 
Diretora 



GÓPIA AUTÊNTICA 

"Portaria 618 de 17 de setembro de 1964" 
Dispõe sôbre disciplinas exigidas nos exames 
de madureza, no sistema Federal de Ensino. 

"O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, com funcio- 
namento no Decreto nº 51 650-A, de 22 de janeiro de 1.963 e nos 
têrmos ão parecer nº 260/64 do Gonselho Federal de Educação, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nos exames de madureza do 1º ciclo, serão exi gidas as seguintes disciplinas: 
Português, História, Geografia, Metemética e Ciências, 

Arte 2º - nos exames de madureza do 2º ciclo, serão exi- 
gidas as mesmas disciplinas do 1º ciclo e mais uma língua viva, 
processando-se os exames de acôrio com pregrama de nível colegi- 
al. 

: 

Art. 3º - nos exames de madureza do 2º ciclo, quando o / 
candidato apresentar o certificado de conclusão do curso ginasi- 
al, serão(escolhtdas) exigidas, além de Portugues e uma língua 
viva, quatro disciplinas escolhidas pelo candidato entre obriga- 
tórias, complementares optativas relacionadas pelo Conselho Fe- 
deral de Educação, processando-se os exames tôdas disciplinas / 
de acôrdo com prograuss de nível colegial. 

Art. 4º - mota portaria entrará em vigor no data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrárion. 

A) Flávio Suplicy de Lecerda VE



GÓPIA AUTÊNTICA 

"Portaria 618 de 17 de setembro de 1964" 
Dispõe sôbre disciplinas exigidas nos exames 
de madureza, no sistema Federal de Ensino. 

"O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, com funcios namento no Decreto nº 51 680-A, de 22 de janeiro de 1.963 e nos têrmos do parecer nº 260/64 &o Gonselho Federal de Educação, 
Ê 

RESQLYE 

Art. 1º - Nos exames de madureza do 1º ciclo, serão exie gidas as seguintes disciplinas: 
Português, História, Geografia, Matemática e Ciências, 

Art. 2º - nos exames de madureza do 2º ciclo, serão exi- 
gidas as mesmas disciplinas do, 1º ciclo e mais uma língua viva, 

f x processando-se os exames de acórdo com progrema de nível colegi- 
el. | : 

7 X 
Art. 3º - nos exames de madureza do 2º ciclo, quando o / 

candidato apresentar o certificado de conclusão do curso ginasi- 
al, serão(vucolhtêns) exigidas, além de Portugues e uma língua 
viva, quatro disciplinas escolhidas pelo candidato entre obriga- 
tórias, complementares optativas relacionadas pelo Conselho Fe- deral de Educação, processando-se ds exúmes tôdne disciplinas / de acôrdo com programs de nível colegial. 

| 7 A f REA 
arte 4º - Esta portaria entrará em vigor na date de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário". ] À 
| | 

4) Flávio Suplicy de Lacerda 
REA





ESTADO DE GOIAS 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
Of N. Colégio Estadual de Geiânia 

=AVISO= 

Avisamos aos interdssados que a prova de Português 
dos exames do art. 99 (Madureza) será realizada no pré- 
ximo dia 15 (segunda-feira), às 19,30 horas, 

Goiânia, 10 de junho de 1.964, 

, 2 PI) z 
à Hercília de Seuza Lima f 

Diretora do C.E.G,



ESTADO DE GOIÁS 

Secifirâm A prindueatsdos Gurdiinão. 
OF. N. 

HORÁRIO DAS uXAMES DO ART, 99 (NATUREZA) 
| 

Dia 15, às 19,30 ho. — HISTÓRIA GERAL E DO BRASIL e CANTO ORFZÔNICO 

Dia 16, às 19,30 hs, — BIOLOGIA, CIÊNCIAS o DESSIHO 

Dia 17, do 19,30 ha. — GSOGRATTA GERAL E DO BRASIL e PÍSICA 

Dão 18, bo 19,30 ho, — QUÍNICA e PRANCÊS 

Dia 29, do 19,30 hs. — INGIÊS 
Dia 22, às 19,30 hs. — IATDI | 
Dia 23, do 19,30 hos — FIROSOFIA 

Secretaria do Colégio Estadual de Goiânia, om Gojênia, 11 do Levo- 
reiro do 1.965. 

Tná Costa Campos -Secretária 



Colégio Estadual de Goiânia 

=AVISO= 

Avisomos aos interdasados que a prova de Português 
dos exames do art. 99 (Madureza) será realizada no pró- 
ximo dia 15 (segunda-feira), às 19,30 horas. 

Goiânia, 10 de junho de 1.964. 

Diretora do C.E.6,



Dãa 5, às 19,30 ho - 
“ 10, às 19,30 ho, - — 
“11, às 219,30 no, - 

"12, do 19,30 tg, 
" 13, do 19,30 hoy = 
" 24, Às 19330 ho, — 
“27, do 19,30 he - 

É ” 28, às 19,30 ho, — 

º 19, do 19,30 has 
" 20, às 29,30 hs, — 

Goiânia, 1º de egônto do 1,964 | 

Profº Heroflia do Sousa Lima Nílaszo, 
Diretora do CyBsGso



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 
FACULDADE DE EDUCAÇÃO 

FICHA DE SUBSTITUIÇÃO DE IMAGEM 

ESTA FICHA INDICA QUE A IMAGEM NESTA POSIÇÃO DA UNIDADE DE DESCRIÇÃO EM 

SUPORTE DE PAPEL NÃO FOI MANTIDA NESTE REPRESENTANTE DIGITAL PARA FINS DE 

PROTEÇÃO DO DIREITO DE PRIVACIDADE, POIS NA REFERIDA IMAGEM EXISTEM DADOS 

PESSOAIS RELATIVOS À PESSOAS NATURAIS IDENTIFICADAS OU IDENTIFICÁVEIS. 

AÇÃO/PROJETO: Projeto de Pesquisa: Educação de Jovens e Adultos 

Trabalhadores em Goiás - relações entre o local e o 
nacional. Cadastro SIGAA PI0581-2017. (Agência 

de Fomento: CNPq). 

RESPONSÁVEL PELA Prof. Maria Margarida Machado 
AÇÃO/PROJETO: 

ENTIDADE CUSTODIADORA: Centro Memória Viva - Goiás 

TÍTULO DO FUNDO/COLEÇÃO: Coleção Pesquisa Documental na Secretaria de 
Educação do Estado de Goiás: Redescobrindo a 
História da Educação de Jovens e Adultos - EJA em 
Goiás. 

CÓDIGO DE REFERÊNCIA DA BRCMV-HEJAEÉE-2021.01-001 
UNIDADE DE DESCRIÇÃO: 

TÍTULO DA UNIDADE DE Livro do Colégio Estadual de Goiânia de 1961-1965 

DESCRIÇÃO: - Encadernado em 1967 na Gestão Bretas 

TOTAL DE IMAGENS DA 87 
UNIDADE DE DESCRIÇÃO: 

POSIÇÃO/INTERVALO DA(S) 046 
IMAGEM(NS) SUBSTITUIDA(S): 

DATA DE SUBSTITUIÇÃO DE 27/07/2021 
IMAGEM: 

RESPONSÁVEL PELA Stephany Nascimento Lago e Walquíria Cunha 
SUBSTITUIÇÃO: Borges. 



Colégio Estadual de Goiânia 

Exma. Profº Lygia Maria Coêlho Rebelo: 

Solicitamos a presença de V, Excia., nêste = 
Colégio, amanha, dia 5, às 7,30 hs., para a realização . 
da prova de FRORTUGUÊS dos exames do art. 99 (Madureza), E Vade 

Cordiais A itações - E 

Diretora do Colégio Estadual de Goiânia



Dia 20, às 19,30 

21, às 19,30 

23, às 19,30 

-24, às 19,30 
30, às 19,30 

31, às 19,30 

1º, às 19,30 

às 19,30 

3, às 19,30 
4, às 19,30 

hs. 

hs, 

hs 

hso 

hs. 

Prova de História Geral e do Brasil 
” Química e Desenho li” 
Geografia Geral e do Brasil 
Biologia e Ciências L 
Latim eCanto Orfeônico L— 

Inglês L+ 

Matemática 

Francês e 0.S.P.B, 7 

Prática de Escritório 

Prática de Bomércio 

Goiânia, 18 de março de 1.964, 
9) ; 

Senhor Professor: 

Solicito a presença de V. Excia. nêste Colégio 

para a realização do exame do art. 99, de sua discipli- 

na, conforme horário acimas 

Agradecidas 

Diretôra 



COLÉGIO ESTADUAL DE GOIÂNIA [mr (6) 

HORÁRIO DOS EXAMES DE MADUREZA AA 

Dia 20, às 19,30 hs. 
“2, às 19,30 hs, 

" 23, às 19,30 hs, 
"” 24, às 19,30 hs, 

” 30, às 19,30 hs, 
“ 31, às 19330 hs. 

1º, às 19,30 hs, 
2, às 19,30 hs, 

19,30 hs, 

4 , às 19,30 hs. 

3 
s
s
 

tu
s 

- La
d 

wu 

- Prova de História Geral e do Brasil 

- " Química e Desenho 
" Geografia Geral e do Brasil 
* Biologia e Ciências 

- * Latim e Canto Orfeônico 
- “ * Inglês 

" Matemática 
* Francês e 0.8.P.B, 
* Prática de Escritório 

- " Prática de Eomércião 

s 
s
u
s
:
 

Goiânia, 18 de março de 1.964, 

Secretária 

Senhor Professor: 

Solicito a presença de V. Excia. nêste Colégio 
para a realização do exame do art. 99, de sua disciplina, 
conforme horário acima, 

Ç Diretota



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 
FACULDADE DE EDUCAÇÃO 

FICHA DE SUBSTITUIÇÃO DE IMAGEM 

ESTA FICHA INDICA QUE A IMAGEM NESTA POSIÇÃO DA UNIDADE DE DESCRIÇÃO EM 

SUPORTE DE PAPEL NÃO FOI MANTIDA NESTE REPRESENTANTE DIGITAL PARA FINS DE 

PROTEÇÃO DO DIREITO DE PRIVACIDADE, POIS NA REFERIDA IMAGEM EXISTEM DADOS 

PESSOAIS RELATIVOS À PESSOAS NATURAIS IDENTIFICADAS OU IDENTIFICÁVEIS. 

AÇÃO/PROJETO: Projeto de Pesquisa: Educação de Jovens e Adultos 

Trabalhadores em Goiás - relações entre o local e o 
nacional. Cadastro SIGAA PI0581-2017. (Agência 

de Fomento: CNPq). 

RESPONSÁVEL PELA Prof. Maria Margarida Machado 
AÇÃO/PROJETO: 

ENTIDADE CUSTODIADORA: Centro Memória Viva - Goiás 

TÍTULO DO FUNDO/COLEÇÃO: Coleção Pesquisa Documental na Secretaria de 
Educação do Estado de Goiás: Redescobrindo a 
História da Educação de Jovens e Adultos - EJA em 
Goiás. 

CÓDIGO DE REFERÊNCIA DA BRCMV-HEJAEÉE-2021.01-001 
UNIDADE DE DESCRIÇÃO: 

TÍTULO DA UNIDADE DE Livro do Colégio Estadual de Goiânia de 1961-1965 

DESCRIÇÃO: - Encadernado em 1967 na Gestão Bretas 

TOTAL DE IMAGENS DA 87 
UNIDADE DE DESCRIÇÃO: 

POSIÇÃO/INTERVALO DA(S) 050-052 
IMAGEM(NS) SUBSTITUIDA(S): 

DATA DE SUBSTITUIÇÃO DE 27/07/2021 
IMAGEM: 

RESPONSÁVEL PELA Stephany Nascimento Lago e Walquíria Cunha 
SUBSTITUIÇÃO: Borges. 









mes 

RESOLUÇÃO Nº 5 DE 20 de JULHO DE 1.962. 

"DISPOE SOBRE A REALIZAÇÃO DOS EXAMES DE MADUREZA! 

oXXESHEZ O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DE GOIÁS, atendendo 

no que presceitua o Artigo 99, da Lei Federal nº 4.024 de 20 de Dezembro 

de 1961, 

J>
 N 

RESOLVE: 

Art. 1º- Os exames de Madureza serão realizados no Colégio Esta- 

dual de Goiania, 

$ único-A realização desses exames em outros Estabelecimentos / 

de ensino dependerá de autorização deste Conselho. 

Artigo 2º. Os exames de Madureza serão realizados por iniciati- 

va do Diretor do Estabelecimento de Ensino sob fiscalização da Secreta- 
ria de Educação e Cultura. 

Artigo 3º-0s exames de Madureza proscessar-se-ão nos meses de 

férias normalmente julho e janeiro. ”. 

Paragráfo único- A data de realização de tais exames, este ano, 

ficará a critério da Secretaria da Educação e Cultura. 

Artigo 4º- Para inscrição nos exames de Madureza do 1º ciclo o 

candidato deverá apresentar requerimento com indicação das disciplinas / 

optativas em que pretende ser examinadof, acompanhado dos seguintes doou- 

mentos: e 

a)- Prova de idade mínima de 16 anos completos '. 

b)- Prova de identidade 
“= Prova de quitação com 6 Serviço Militar, quando for o caso. 

à)- Prova de sanidade fisica e mental. 

e)- Atestado de vacinação e - 

£)- Atestado de ter realizado estudos correspondentes so nível 

do exame, firmado por dois professores registrados no Minis- 

tério da Educação e Culturas 
Artigo 5º- Além dos documentos prestados pela inscrição nos Éxa- 

mes do 1º ciclo, o candidato aos exames de madureza do segundo 

ciclo deverá provar, no ato da inscrição, ter 19 anos completos 

e apresentar spntnata de conclusão do curso ginasial, ou equi 
valente, 

Parágrafo único- No ato da inscrição o candidato optará por uma 
das hipóteses do sistema estadual de ensino, 

Art. 6º- As inscrições permanecerão abertas no mês que antece- 

der a realização dos exames. 

Art. 7º- Para obtenção do certificado de licença ginasial o / 
candidato se submeterá aos seguintes exames: 
a)- das cinco disciplinas fundamentais do sistema do ensino; 
b)- das duas disciplinas complementares do sistema estadual, 
que são as adotadas pelo estabelecimento; e 

c)- das duas disciplinas optativas escolhidas pelo candidato 
dentro as disciplinas optativas do sistema estadual. 
Art. 8º-Para obtenção do certificado de licença colegial o / 
candidato se submeterá aos seguintes exames: 



fls. 2 

nos 

b)- das disciplinas complementares doí sistema estadual, que 

são as adotadas pelo estabelecimento; 

e 

c)- das disciplinas optativas escolhidas pelo candidato dentre 

as do sistema estadual. 

Art. 9º- Será considerado aprovado o candidato que obtiver a / 

nota final cinco ( 5 ) em cada disciplina. 
Parágrafo único- Dar-se-á proeminência à prova escrita de Portu- 

guês, que será eliminatória. 
Art. 10º- O candidato à obtenção do certificado de licença cole- 

gial que tiver sido aprovado anteriormente na segunda série do se- 

gundo ciclo secundário, ficará dispensado dos exames das discipli- 

nas que se estudam apenas nas duas primeiras séries cursadas. 

Art. 11- Ao candidato aprovado será concedido o respectivo certi- 

ficado, 

Art. 12- Esta resolução entrará em vigôr no dia de sua publica - 

ção no " Diario Oficial " do Estado. 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiá- 

nia, aos 20 dias de julho de 1962, 

as. VENERANDO DE FREITAS BORGES 

PRESIDENTE. 



| 

documentos exigidos para inscrição em exames de Madureza ( 1º Ciclo ). 

) Prova de idade minima de 16 anos completos.“ | 
) Prova de Identidade. . 

) Prova de Quitação como serviço militar ( se maior de 17 anos ) 
de fisic: 7 1 ú Prova de Sani 

) Atestado de Vatinação, 

Atestado de ter realizado estudos correspondentes ao nível do exame, fir- 

mado por ? professores registrados no Ministério de Educação e Cultura. p Gi 

BSZRVAÇÃO - Os candidatos do 2º ciclo, além gos documentos acima reelacio- 

nados, deverão provar no ato da inscrição ter 19 anos completos 

e comprovante de concilusão do curso Ginasisl, 

NXISXEIRLIXES: 

DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS: (1º Ciclo) 

PORTUGUÊS ( eliminatória ) 

| MATEMÁTICA 
= | GEOGRAPIA GERAL E DO BRASIL 

HISTÓRIA. GERAL E DO BRASIL i 

CIÊNCIAS | 

A escolher: 

DESENHO: | 
INGLÊS, - 
[e] DNS 

“DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS (2º Ciclo). ! 
, 

PORTUGUÊS ( eliminatória ). 

GEOGRAFIA GERAL E DO BRASIL 
| HISTÓRIA GERAL E DO BRASIL | 

|| 4 a escolher dentre: 

| MATEMÁTICA 
| FISICA | 

| * QUIMICA 
| HISTÓRIA NATURAL. | 

| FILOSOFIA 

| 

DESENHO 
4 

e - LATIM Média para aprovação 5 ÁCinco) 

k a: 
te Colégio Estadual de Goiânia, 21 de setembro de 1.963. 



1 — PORTUGUÊS — 76 provas — Profs. “igenor Pedroso e Iigia Navia 
Coelho Rebelo; | 

Empada 5 provas — Profs. Ary Poroira da Silva o Jos6 Iu- 

, ciano da Fonseca; 

3 ='CISNCIAS E BIOLOGIA — 12 provas — Profs. Joss Angol6 Rizzo o 
Emilson Tavares de Brito; 

4 — HISTÓRIA — 16 provas - Profs. Alfredo Abinageh e José Ubiratan 
=» de Nowra; 

5 — GBOBRAFIA — 6 provas — Profs, Hercílio Milazzo e Augusto César 
Fleury? - 

Ng 6 = INGHÊS — 3 provas — Profs. Jos6 Augusto de Arcújo o Robinete 
ape Santana? 

7 = BBSENHO - 3 provas - Profs. Waldenar Dercie o Maria Ginira P. 
, Vionnays s 

8 + LABIK — 1 prova — Profs Dribsateilênquita &sJoséviigria do Fren- 
gas 

9 - FILOSOFIA - 1 prova - Profs. Ophólia Jaime do Pina e Janetto 

Rassã. 

Colégio Estadual de Goiânia, em Goifnia, 25 de novem- 
pro de 1.963 

Obs.t Funcionários que funcionaram durante os exanest 
Joaquim Artiaga Póvoa e Maria Cunha, 



EXAMES DE MADUREZA --Nº DE PROVAS 

PORTUGUÊS - 24 provas - Profs. Agenor Pedroso e Maria Lgia/ 
Coelho Rebelo, 

“MATEMÁATICA- 9 " - "  JAry Pereira da Silva e José 

Luciano da Fonsêca. 
augusto César de P. Fleury e 
Hercília de Souza L.Mihi 

/INGLÊS * - 5." Pd Augusto José de Araujo e Robine- 

te Santana, 

' 

GEOGRAFIA 1 - 

z 1 z 

(DESENHO - 2 " EE eds, Waldemar Dercie e Maria 0. Pontes 

Viannay. 

LATIM - 2 o ER dl Vicente Mesquita e José Maria de 

Franéça, 

FILOSOFIA - 2 " = * Janete Miguel Rassi e Ophélia Jay 

me de Pina, 

“HISTÓRIA - 8 " des R Alfredo Abinagem e José Ubiratan 

de Moura, 

vCIÊNCIAS - 3 " - "José Angelo Rizzo e Emilson Tava- 

res de Brito, 

QUÍMICA - 1 " E Camilo Machado e Henrique A.P, Neto. 

Secretaria do Colégio Estadual de Goiânia, em Goiânia, 

12 de setembro de 1.963. 

ea Lad 
Secretária 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 
FACULDADE DE EDUCAÇÃO 

FICHA DE SUBSTITUIÇÃO DE IMAGEM 

ESTA FICHA INDICA QUE A IMAGEM NESTA POSIÇÃO DA UNIDADE DE DESCRIÇÃO EM 

SUPORTE DE PAPEL NÃO FOI MANTIDA NESTE REPRESENTANTE DIGITAL PARA FINS DE 

PROTEÇÃO DO DIREITO DE PRIVACIDADE, POIS NA REFERIDA IMAGEM EXISTEM DADOS 

PESSOAIS RELATIVOS À PESSOAS NATURAIS IDENTIFICADAS OU IDENTIFICÁVEIS. 

AÇÃO/PROJETO: Projeto de Pesquisa: Educação de Jovens e Adultos 

Trabalhadores em Goiás - relações entre o local e o 
nacional. Cadastro SIGAA PI0581-2017. (Agência 

de Fomento: CNPq). 

RESPONSÁVEL PELA Prof. Maria Margarida Machado 
AÇÃO/PROJETO: 

ENTIDADE CUSTODIADORA: Centro Memória Viva - Goiás 

TÍTULO DO FUNDO/COLEÇÃO: Coleção Pesquisa Documental na Secretaria de 
Educação do Estado de Goiás: Redescobrindo a 
História da Educação de Jovens e Adultos - EJA em 
Goiás. 

CÓDIGO DE REFERÊNCIA DA BRCMV-HEJAEÉE-2021.01-001 
UNIDADE DE DESCRIÇÃO: 

TÍTULO DA UNIDADE DE Livro do Colégio Estadual de Goiânia de 1961-1965 

DESCRIÇÃO: - Encadernado em 1967 na Gestão Bretas 

TOTAL DE IMAGENS DA 87 
UNIDADE DE DESCRIÇÃO: 

POSIÇÃO/INTERVALO DA(S) 061-066 
IMAGEM(NS) SUBSTITUIDA(S): 

DATA DE SUBSTITUIÇÃO DE 27/07/2021 
IMAGEM: 

RESPONSÁVEL PELA Stephany Nascimento Lago e Walquíria Cunha 
SUBSTITUIÇÃO: Borges. 



Dia 4 de novembro, às 19,30 hs, - PORUGUÊS (eliminatória) 
MATEMÁTICA 
GEOGRAFIA GERAL E DO BRASIL 
HISTÓRIA GERAL E DO BRASIL 

- CIÊNCIAS E BIOLOGIA 

INGLÊS 

DESENHO 

QUÍMICA 

FILOSOFIA 

LATIM 

Colégio Estadual de Goiânia, em Goiânia, 17 de outubro 

e, tos " 19,30 hsç 

LR id " 19,30 hso 
Etabio do Lu) " 19,30 hso 

ni2 ” * 19,30 hso 
CGJ do E ? 19,30 heo 
ni4r m " 19,30 hso 
Crato Lt " 19,30 hsç 

mig * " " 19,30 hso 
Cipa) LA vd " 19,30 hso 

de 1.963, 

LÁ pd DP A Ss, Em 

of* Hercília deSouza Lima Mifazzo, 
Diretôra





dias do mês de Outubro de 1.963. 

HORÁRIO DOS EXAM 

4 de Novembro às 19,: 

q n 

8 " 

ab: " 

12 À 

13 és 

o. » 

18 duniiio às 19,30 hs. 

19 n “às 19,30 hs. 
ao E E anna sr 

Secretaria do Colégio Estadual de Goiânia, aos 17 

Hercília Souza Lima Milazzo 

Diretora







Dia 19, 19,30 ns, 
" 22, às 19,30 he, -— 

* 23; 08"19,30 hs, — ) 
" 24, às 19,30 hs. — HISTÓRIA GE 
" 26, às 19, 30 hs. — CIÊNCIAS e HIS! 
" 27, às 19,30 hs, — INGLÊS, 
" 28, às 19,30 hs, — DESENHO, 
* 29, às 19,30 ns, — FILOSOFIA, 
*- 30, às 19, 30hs; -— FÍSICA, 
" 32, às 19,30 hs. — QUIMICA, 

Colégio Estadual de Goiânia, em Goiênia, 19 de agôsto 
de 1.963. 

Profº Hercília de Sousa Lima Milazzo, 

Diretôra, 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 
FACULDADE DE EDUCAÇÃO 

FICHA DE SUBSTITUIÇÃO DE IMAGEM 

ESTA FICHA INDICA QUE A IMAGEM NESTA POSIÇÃO DA UNIDADE DE DESCRIÇÃO EM 

SUPORTE DE PAPEL NÃO FOI MANTIDA NESTE REPRESENTANTE DIGITAL PARA FINS DE 

PROTEÇÃO DO DIREITO DE PRIVACIDADE, POIS NA REFERIDA IMAGEM EXISTEM DADOS 

PESSOAIS RELATIVOS À PESSOAS NATURAIS IDENTIFICADAS OU IDENTIFICÁVEIS. 

AÇÃO/PROJETO: Projeto de Pesquisa: Educação de Jovens e Adultos 

Trabalhadores em Goiás - relações entre o local e o 
nacional. Cadastro SIGAA PI0581-2017. (Agência 

de Fomento: CNPq). 

RESPONSÁVEL PELA Prof. Maria Margarida Machado 
AÇÃO/PROJETO: 

ENTIDADE CUSTODIADORA: Centro Memória Viva - Goiás 

TÍTULO DO FUNDO/COLEÇÃO: Coleção Pesquisa Documental na Secretaria de 
Educação do Estado de Goiás: Redescobrindo a 
História da Educação de Jovens e Adultos - EJA em 
Goiás. 

CÓDIGO DE REFERÊNCIA DA BRCMV-HEJAEÉE-2021.01-001 
UNIDADE DE DESCRIÇÃO: 

TÍTULO DA UNIDADE DE Livro do Colégio Estadual de Goiânia de 1961-1965 

DESCRIÇÃO: - Encadernado em 1967 na Gestão Bretas 

TOTAL DE IMAGENS DA 87 
UNIDADE DE DESCRIÇÃO: 

POSIÇÃO/INTERVALO DA(S) 073-075 
IMAGEM(NS) SUBSTITUIDA(S): 

DATA DE SUBSTITUIÇÃO DE 27/07/2021 
IMAGEM: 

RESPONSÁVEL PELA Stephany Nascimento Lago e Walquíria Cunha 
SUBSTITUIÇÃO: Borges. 



CULTURA 



De ordem superior, levamos 

a partir do dia 22 de lho 

olégio, as inscrições 

Diretrizes e Ba 
dos interessados 

ques, 

na Secreteria dêste € 

stos no art. 99, da Lei de 

no horário das 8 às 10 horas e 

o mês de agô 

estarão abertas, 

aos exames previ 

ses (Madureza) 5 

o renlizadas a partir do dia 9 à to pe vin — 

sera 
doiro. 

Colégio Estadual de Goiânia, em Goiênia, 8 

de julho de 1.963. 

“Secretária 

vISTO: 

£s Hercília de Souza Milazzo, 

piretôras



HORARIO DOS E 

Dia 3 de abril, às 19,30 hs. - MATEMÁTICA 

4 

5 

" 6” 

B” 

gia 

sos 

| É Rd 

XAMES DO ARTIGO 

19,30 ns. - FISICA e FILO! 

19,30 hs. — CIÊNCIAS e Li 

19,30 hs. - GEOGRAFIA GERAL z DO BRASIL 

19,30 hs. - INGLÊS 

19,30 nse —- 0.S.P.B. € HISTÓRIA NATURAL 

19,30 hs. — HISTÓRIA GERAL E DO BRASIL 

19, 30 hs. - DESENHO e QUÍMICA. 

Colégio Estadual de Goiênia, em Goiânia, 2 de abril de 1.963. 

EEE] 

vISTO! Era o, PS aa 

Prof, Josf Angelo Rizzo, 

Diretor em exercícios



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 
FACULDADE DE EDUCAÇÃO 

FICHA DE SUBSTITUIÇÃO DE IMAGEM 

ESTA FICHA INDICA QUE A IMAGEM NESTA POSIÇÃO DA UNIDADE DE DESCRIÇÃO EM 

SUPORTE DE PAPEL NÃO FOI MANTIDA NESTE REPRESENTANTE DIGITAL PARA FINS DE 

PROTEÇÃO DO DIREITO DE PRIVACIDADE, POIS NA REFERIDA IMAGEM EXISTEM DADOS 

PESSOAIS RELATIVOS À PESSOAS NATURAIS IDENTIFICADAS OU IDENTIFICÁVEIS. 

AÇÃO/PROJETO: Projeto de Pesquisa: Educação de Jovens e Adultos 

Trabalhadores em Goiás - relações entre o local e o 
nacional. Cadastro SIGAA PI0581-2017. (Agência 

de Fomento: CNPq). 

RESPONSÁVEL PELA Prof. Maria Margarida Machado 
AÇÃO/PROJETO: 

ENTIDADE CUSTODIADORA: Centro Memória Viva - Goiás 

TÍTULO DO FUNDO/COLEÇÃO: Coleção Pesquisa Documental na Secretaria de 
Educação do Estado de Goiás: Redescobrindo a 
História da Educação de Jovens e Adultos - EJA em 
Goiás. 

CÓDIGO DE REFERÊNCIA DA BRCMV-HEJAEÉE-2021.01-001 
UNIDADE DE DESCRIÇÃO: 

TÍTULO DA UNIDADE DE Livro do Colégio Estadual de Goiânia de 1961-1965 

DESCRIÇÃO: - Encadernado em 1967 na Gestão Bretas 

TOTAL DE IMAGENS DA 87 
UNIDADE DE DESCRIÇÃO: 

POSIÇÃO/INTERVALO DA(S) 079-081 
IMAGEM(NS) SUBSTITUIDA(S): 

DATA DE SUBSTITUIÇÃO DE 27/07/2021 
IMAGEM: 

RESPONSÁVEL PELA Stephany Nascimento Lago e Walquíria Cunha 
SUBSTITUIÇÃO: Borges. 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 
FACULDADE DE EDUCAÇÃO 

FICHA DE SUBSTITUIÇÃO DE IMAGEM 

ESTA FICHA INDICA QUE A IMAGEM NESTA POSIÇÃO DA UNIDADE DE DESCRIÇÃO EM 

SUPORTE DE PAPEL NÃO FOI MANTIDA NESTE REPRESENTANTE DIGITAL PARA FINS DE 

PROTEÇÃO DO DIREITO DE PRIVACIDADE, POIS NA REFERIDA IMAGEM EXISTEM DADOS 

PESSOAIS RELATIVOS À PESSOAS NATURAIS IDENTIFICADAS OU IDENTIFICÁVEIS. 

AÇÃO/PROJETO: Projeto de Pesquisa: Educação de Jovens e Adultos 

Trabalhadores em Goiás - relações entre o local e o 
nacional. Cadastro SIGAA PI0581-2017. (Agência 

de Fomento: CNPq). 

RESPONSÁVEL PELA Prof. Maria Margarida Machado 
AÇÃO/PROJETO: 

ENTIDADE CUSTODIADORA: Centro Memória Viva - Goiás 

TÍTULO DO FUNDO/COLEÇÃO: Coleção Pesquisa Documental na Secretaria de 
Educação do Estado de Goiás: Redescobrindo a 
História da Educação de Jovens e Adultos - EJA em 
Goiás. 

CÓDIGO DE REFERÊNCIA DA BRCMV-HEJAEÉE-2021.01-001 
UNIDADE DE DESCRIÇÃO: 

TÍTULO DA UNIDADE DE Livro do Colégio Estadual de Goiânia de 1961-1965 

DESCRIÇÃO: - Encadernado em 1967 na Gestão Bretas 

TOTAL DE IMAGENS DA 87 
UNIDADE DE DESCRIÇÃO: 

POSIÇÃO/INTERVALO DA(S) 083-084 
IMAGEM(NS) SUBSTITUIDA(S): 

DATA DE SUBSTITUIÇÃO DE 27/07/2021 
IMAGEM: 

RESPONSÁVEL PELA Stephany Nascimento Lago e Walquíria Cunha 
SUBSTITUIÇÃO: Borges. 








